



PROJETO DE LEI Nº 1682/2002 

ALTERA PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 32 E ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 33 DA LEI Nº 5.058, DE 6 DE AGOSTO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE O TRANSPORTE DE ESCOLARES NO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Altera parágrafo único do art. 32 e acrescenta parágrafo único ao art. 33 da Lei nº 5.058, de 6 de agosto de 2001, com as seguintes redações:



“Art. 32 (...)



Parágrafo único. Poderá ser admitido veículo substituto com até 11 anos de fabricação, a critério do Poder Público Municipal, para os casos de sinistro ou furto, devidamente comprovados, e  no caso dos contratados para o transporte de escolares da zona rural, por veículos de até 17 anos de fabricação.”



“Art. 33 (....)



Parágrafo único.  Para atender às peculariedades do transporte de escolares da zona rural, poderá ser incluído no sistema, na modalidade contratado, veículo com até 17 anos de fabricação e capacidade acima de 15 passageiros, observada a data limite para completar o período de 18 anos estabelecido no art. 30.”


Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 2002.
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